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O Diretor da Escola Politécnica de 
Saúde Joaquim Venâncio, no uso de 
suas atribuições,  

RESOLVE: 

1.0 – PROPÓSITO 
Constituir Comissão Examinadora, em consonância com a Portaria nº 151/PR, 
para atender o item 6.4 do Edital nº02, publicado no DOU de 20/03/2002. 

2.0 – OBJETIVO 
Alterar Comissão Examinadora do Concurso Público na Escola Politécnica de 
Saúde Joaquim Venâncio, para o cargo de Tecnologista Pleno 1 do Perfil: 
Educação profissional de nível básico ou técnico na área de Epidemiologia, com 
ênfase na Vigilância Epidemiológica.  

3.0 – COMISSÃO 
Efetivos:  
Antonio José Leal Costa/UFRJ 
Bianca Antunes Cortes / FIOCRUZ - Presidente 
Claudia Medina Coeli / UFRJ 
Isabel Brasil Pereira / FIOCRUZ 
Léa de Lourdes Calvão da Silva  /UFF 
 
Suplentes: 
André Paulo da Silva Malhão / FIOCRUZ 
Enirtes Caetano Prates Melo/UNIRIO  

 

4.0 - VIGÊNCIA  
A presente Portaria tem vigência a partir da data da publicação. 

André Malhão  
     Diretor EPSJV 
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